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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas

atribuições e da competência que lhe foi delegada pela

Portaria do MS/nº 938, de 22.07.99,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Alterar a Comissão Interna de Biossegurança do Instituto de Tecnologia em Fármacos Farmanguinhos,

constituida pela Portaria 064/2012-PR de 25/01/2012.

2.0 - OBJETIVO

Art. 1° -  Alterar a Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, do Instituto de Tecnologia em

Fármacos - Farmanguinhos, da Fundação Oswaldo Cruz.

Art 2° - Designar os seguintes servidores e colaboradores para fazerem parte da Comissão de

Biossegurança:

Art. 3º - A Comissão tem por objetivo exercer atividades de orientação nas ações que demandam

segurança biológica e auditorias internas com análise de relatórios técnicos para identificação de

ações corretivas.

Art. 4º - Ficam revogadas as Portarias anteriormente baixadas com igual propósito

  

 

 

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  06/03/2013

* CONFERE COM O ORIGINAL.
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Presidente Área

Simone Campos Cavalher Machado Vice Diretoria de Ensino Pesquisa e Inovação

Membro Área

André Nunes de Sales Núcleo de Biotério

Cristiane de Oliveira Magalhães Segurança do Trabalho

Kátia Viviane Alves Novelino Laboratório de Bioprodutos

Liamara Nunes Carvalho Serviço de Saúde do Trabalhador

Mariana Conceição de Souza Laboratório de Farmacologia Aplicada

Olivar Silvestre Santos Filho Laboratório de Controle Microbiológico

Paulo Sérgio Bergo Lacerda Laboratório de Química de Produtos Naturais

Otávio Pádua de Miranda Laboratório de Bioprodutos

Secretária Geral Área

Renata Oliveira Fagundes Serviço de Escritório de Projetos

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 06/03/2013.
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